
RESOLUÇÃO Nº 01/2025/COMDIM/JS

Dispõe  sobre  a  convocação  para  Fórum  próprio  de

composição  das  vagas  de  entidades  não

governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da

Mulher  -  Comdim,  para  o  período  do  mandato

2025/2027.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Jaraguá do Sul, no uso das
atribuições  legais  que  lhe  confere  a  Lei  Nº  7.304/2016  e  em  conformidade  com  a
deliberação da sessão plenária ordinária de 24 de janeiro de 2025 e;

Considerando que  as  representações  de  entidades  não  governamentais  deverão  ser
eleitas em fórum próprio, o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – Comdim, conforme
previsto no Inciso II do Artigo 5º do Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher, aprovado pelo Decreto Municipal nº 18.948/2025.

RESOLVE

Art.1º Convocar  as  entidades  não  governamentais,  para  o  Fórum de  Composição  das
Vagas no COMDIM/Jaraguá do Sul, mandato de 2025/2027.

Art.  2° Os representantes de entidades não governamentais  que participarão do Fórum
próprio de composição das vagas no Comdim, para o período do mandato 2025/2027, a ser
realizado no dia 31 de março de 2025, na Sala de Reuniões da Casa Marquardt (anexa à
Secretaria  Municipal  de  Educação),  na  Prefeitura  Municipal  de  Jaraguá  do  Sul  –  SC,
deverão seguir o calendário abaixo:

Calendário do Processo de Eleição

13/02/2025

Publicação  do  Edital  do  Fórum  próprio  de  composição  das  vagas  de
entidades não governamentais no Comdim, e data inicial das inscrições para
o período do mandato 2025/2027, no site oficial da Prefeitura Municipal de
Jaraguá  do  Sul  (PMJS),  na  página  do  COMDIM
(https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/forum-proprio-de-eleicao-comdim).

28/02/2025 Prazo final para entrega do pedido de habilitação e documentação exigida no
Chamamento de Vaga no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher gestão
2025/2027,  junto ao Setor de Protocolo Municipal,  das 08h às 16h30min,
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situado à Rua Walter Marquardt,  1.111, Barra do Rio Molha - Jaraguá do
Sul/SC.

04 a 
06/03/205

Período de análise dos pedidos de habilitação e documentação exigida.

07/03/2025
Homologação  das  inscrições  deferidas  e  indeferidas,  no  site  oficial  da
prefeitura  Municipal  de  Jaraguá  do  Sul  (PMJS),  na  página  do  COMDIM
(https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/forum-proprio-de-eleicao-comdim).

10 a 
14/03/2025

Prazo para os não habilitados ingressarem com recurso endereçado à 
Comissão Organizadora do Fórum, o qual deverá ser interposto junto ao 
Setor de Protocolo Municipal, das 08h às 16h30min, situado à Rua Walter 
Marquardt, 1.111, Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul/SC.

20 e 
21/03/2025

Julgamento dos recursos pela Comissão Organizadora do Fórum e 
publicação dos resultados no site oficial da prefeitura Municipal de Jaraguá 
do Sul (PMJS)
( www.jaraguadosul.sc.gov.br), na página do COMDIM 
(https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/forum-proprio-de-eleicao-comdim).

24/03/2025
Homologação  dos habilitados  a  participarem do Fórum,  no site  oficial  da
prefeitura  Municipal  de  Jaraguá  do  Sul  (PMJS),  na  página  do  COMDIM
(https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/forum-proprio-de-eleicao-comdim).

31/03/2025
Realização do fórum próprio das entidades não governamentais que elegerá
os representantes que passarão a compor o Comdim, gestão 2025/2027.

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 13 de fevereiro de 2025.

Bruna Caroline Venturi Pereira Dalazem
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres – COMDIM 
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